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L E I N . 9443, D E 7 D E J U N H O D E 1966 
Dec l a r a de ut i l idade pública a " C a s a dos Menores de Campinas ' * 

c o m sede e m C a m p i n a s 
O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg i s la t iva decreta e -eu promulgo a 

seguinte l e i : 
Ar t i go 1.° — É dec larada de ut i l idade pública a " C a s a dos Menores 

de C a m p i n a s " , com sede em Camp inas . 
A r t i g o 2.° — E s t a le i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 7 de j unho de 1966. 

L A U D O N A T E L 
O r l ando B r a " d o F i l i n t o — Respondendo pelo Expediente d a 
Secretar ia da Justiça 

Pub l i cada* n a D i r e to r i a G e r a l d a Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo , aos 7 de j u n h o de 1966. 

M i g u e l Sansígolo, D i re to r G e r a l , Subst i tuto 

L E I N . 9.443, D E 7 D E J U N H O D E 1966 
Dec la ra de uti l idade pública a Sociedade Congregação de Nossa Senhora de S i on , 

com sede n a C a p i t a l . 
O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta e eu promulgo a se 

guinte l e i : 
Ar t i go 1.° — É declarada de ut i l idade pública a Sociedade C o n g r e g a 

ção de Nossa Senhora de S i o n . com sede n a C a p i t a l . 
Ar t igo 2.° — E s t a lei entrará e m vigor n a da ta de sua publicação. 
Pa lác io dos Bandei rantes , 7 de j u n h o de 1966. 

L A U D O N A T E L 
Or l ando B r a n d o F i l i n t o 

Respondendo pe lo Expediente d a Secreta r ia da Justiça. 
P u b l i c a d a n a D i r e to r i a G e r a l d a Secretar ia de Es t ado dos Negócios do 

Governo, aos 7 de j u n h o de 1966. 
M i g u e l Sansígolo — D i r e to r Ge r a l , Subst i tuto 

L E I N . 9.444, D E 7 D E J U N H O D E 1966 
Dec l a r a de uti l idade pública a Associação dos Eletricitários de São Carlos, com sede 

em São Carlos . 
O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta e eu promulgo a se 

guinte l e i : 
Ar t igo 1.° — É dec larada de uti l idade pública a Associação dos E l e t r i -

tários de São Car los , com sede em São Car los . 
A r t i go 2.° — Es ta lei entrará, e m vigor n a date de sua publicação. 
Pa lác io dos B a n d e i r a n t e s , ' * ^ * ^ j u n h o de 1966, 

L A U D O N A T E L 
O r l ando B r a n d o F i l i n t o 

Respondendo : pelo Exped iente d a Secretar ia da Justiça. . 
Pub l i c ada n a D i r e to r i a G e r a l d a Secretar ia de E s t a d o dos Negócios do 

Governo , aos 7 de j u n h o de 1966. 
M i g u e l Sansígolo — D i r e t o r Ge r a l , Subst i tuto 

L E I N . 9.445, D E 7 D E J U N H O D E 1966 
Dec lara de uti l idade pública ã "Assistência Soc ia l D o m José G a s p a r " , com sedes 

n a Cap i t a l . 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg is la t iva decreta e eu promulgo a s e 
guinte l e i : 

A r t i g o 1.° — É dec larada de ut i l idade pública a "Assistência Soc i a l 
D o m José G a s p a r " , com sede n a C a p i t a l . 

A r t i go 2.° — E s t a lei entrará e m vigor n a da t a de sua publicação. 
Pa lác io dos Bandeirantes , 7 de j u n h o de 1966. 

L A U D O N A T E L 
Or l ando B r a n d o F i l i n t o 

Respondendo pelo Expediente d a Secreta r ia d a Justiça. 
P u b l i c a d a n a D i r e to r i a G e r a l d a Secretar ia de Es tado dos Negócios do 

Governo, aos 7 de j u n h o de 1966. 
M i g u e l Sansígolo — D i r e to r Ge ra l , Subst i tuto 

L E I N 9.446, D E 7 D E J U N H O D E 1966 
Dec l a r a de ut i l idade pública a Instituição Cristã Benef icente " V e r d a d e e L u z " ^ 

c o m sede n a Cap i t a l . 
O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legis lat iva decreta e eu promulgo a se 

guinte l e i : 
Ar t igo 1.° — É dec larada de uti l idade pública a Instituição Cristã B e 

neficente " V e r d a d e e L u z " , com sede na C a p i t a l . 
A r t i go 2.° — Es ta lei entrará e m vigor n a data de sua publicação. 
Pa lác io dos Bandei rantes , 7 de junho de 1966. 

L A U D O N A T E L 
Or l ando B r a n d o F i l i n t o ' " 

Respondendo pelo Expediente da Secretar ia da Justiça. 
Publicada, n a D i re to r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios do 

Governo , aos 7 de j u n h o de 1966. 
M i g u e l Sansígolo — D i re tor Gera l , Subst i tuto 

L E I N . 9.447, D E 7 D E J U N H O D E 1966 

Dec l a r a de uti l idade pública o " C e n t r o de Educação Rel ig iosa J u d a i c a " , com sede 
n a Cap i t a l 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legis lat iva decreta e eu promulgo a se 

guinte l e i : 
A r t i go 1.° — É declarado de uti l idade pública o " C e n t r o de Educação 

Be l ig iosa J u d a i c a " , com sede n a C a p i t a l . 
Ar t igo 2.° — E s t a lei entrará e m vigor n a data de sua publicação. 
Pa lác io dos Bande i rantes , 7 de j u n h o de 1966. 

L A U D O N A T E L 
Or l ando B r a n d o F i l i n t o 

Respondendo pelo Expediente da Secreta r ia da Justiça. 
Pub l i c ada n a D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de Es tado dos Negócios dü 

Governo , aos 7 de j u n h o de 1966. 
M i g u e l Sansígolo — D i retor Gera l , Subst i tuto 

N L E I N » 448, D E 7 D E J U N H O D E 1966 

f D e c l a r a de uti l idade pública a U n i ã o Espírita Pasehoa l Gross i , com sede e m 
Ara r aqua ra . 

£> G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legis lat iva decreta e eu promulgo a se

guinte l e i : 
A r t i go 1.° — É dec larada de uti l idade pública a Un ião Espírita P a s 

ehoal Gross i , c o m sede em Ara r aqua r a . 
A r t i go 2.° — E s t a le i entrará e m vigor n a data de sua publicação. 
A r t i go 3.° — Revogam-se as disposições e m contrário. 
Palácio dos Bandeirantes , 7 de j u n h o de 1966.-

L A U D O N A T E L 
O r l ando B r a n d o F i l i n t o 

Respondendo pelo Expediente da Secretar ia da Justiça. 
Pub l i c ada n a D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de Es tado dos Negócios cio 

Governo, aos 7 de j unho de 1966. 
M i g u e l Sansígolo — D i re tor Gera l , Subst i tuto 

x L E I N . 9 364, D E 31 D E M A I O D E 1966 

Retificações 

Onde se lê : Palácio dos Bandei rantes , 31 de maio de 1966. 

A D H É M A R P E R E I R A D E B A R R O S 
Pub l i c ada n a D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios do 

Governo , aos 31 de maio de 1966. 
M i g u e l Sansígolo, D i re to r Gera l , Subst i tuto 
Le ia - se : Palácio dos Bandeirantes , 31 de maio de 1966, 
A D H É M A R P E R E I R A D E B A R R O S 
Ju l i o D ' E i b o u x Guimarães 
Pub l i cada n a D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios der 

Governo , aos 31 de maio de 1966. 
M i g u e l Sansígolo, D i r e to r Ge ra l , Subst i tuto 

; — jpÊfMtimx; • •• 

DIÁRIO DO EXECUTIVO 
GOVERNO DO ESTADO 

D E C R Í I T O N . e 46.407, D E 7 D E J U N H O D E 1966 

Dispõe sobre posse e exercício de servidores públicos e dá outras providências 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , u s a n 
do de suas atribuições legais e. 

Cons iderando que nos dias que precederam a posse do atua l G o v e r n o 
do Estado f o r am expedidos numerosos atos de nomeação e admissão de se rv i 
dores, abrangendo a quase general idade dos órgãos da Administração E s t a d u a l ; 

Cons ide rando que embora d e v a m os ônus dessas nomeações e a d m i s 
sões recair sobre a gestão f inance i ra deste Governo , não está êle hab i l i tado a 
ajuizar, c o m segurança da necessidade ou conveniência desses atos; 

Cons ide rando mais , não ser aconselhável m e d i d a de caráter geral 
to rnando s em efeito tais atos, u m a vez que não se poder i am refazer aqueles que 
possam corresponder à estrita necessidade do serviço público ; em face do artigo 
222 da Constituição F e d e r a l ; 

Cons iderando , a inda , que p a r a sa lvaguardar , de u m lado, da n a t u r a l 
expansão do serviço público, e, de outro lado. dos interesses do Erár io e p r i n c i 
pa lmente das boas no rmas de administração, se impõe u m a rigorosa revisão dos 
atos em apreço; 

Cons iderando , f ina lmente , que essa revisão deve ser /realizada sem o 
desfaziinento prévio e global dos atos, m a s antes que eles v e n h a m a produz i r 
efeitos jurídicos_ insuscetíveis de anulação, 

D e c r e t a : 
A r t i go 1.° — F i c a sobrestada a posse ou en t r ada em exercício de todos 

os servidores nomeados ou admit idos , a qualquer título, p a r a órgãos da a d m i n i s 

tração direta, autarquias e sociedades de economia mista, anter iormente a 6 de 
j u n h o de 1966. 

Ar t igo 2.° — A s Secretar ias de Estado, órgãos d iretamente subo rd ina 
dos ao Governador , autarqu ias e sociedades ãe economia m i s t a deverão, n o prazo 
de 3 dias, re lac ionar todos os servidores nomeados o u admit idos a part i r de 7 de 
ma io de 1966, inclusive os que j á se encont rem em exercício. 

Art igo 3.o — P a r a exame e parecer sobre as relações apresentadas 
nós termos do art igo anter ior , f i ca constituída u m a Comissão Revisora de 3 
membros nomeados pelo Gove rnado r . 

Pa r ág r a f o único — A Comissão Rev i so ra funcionará junto à C a s a 
C i v i l d t Gove rnado r e poderá, no desempenho de suas atribuições, d i r ig i r - se a 
quaisquer órgãos da administração estadual , so l ic i tando informações ou rea l izando 
diligências, que não lhe poderão ser recusadas e terão caráter pre ferenc ia l . 

A r t i go 4.° — O Gove rnado r decidirá, à vista do parecer da Comissão 
Rev i so ra e atendendo ao exclusivo interesse do serviço público, quais os atos que 
devam ser mant idos , cumpr indo aos Secretários de Estado e aos dirigentes dos 
órgãos mencionados no artigo 2.° adotar imediatas providências no sentido de 
serem inval idados os demais atos, o que compreenderá, inclusive, a dispensa de 
servidores j á em exercício, quando legalmente cabível. 

A i t i g o 5.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação, 
Art igc 6.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , 7 de iunho de 1966. 

L A U D O N A T E L \ 
Pub l i cado n a D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia *de Estado dos Negócios do 

Governo , aos 7 de j unho de 1966. 
M i g u e l Sansígolo, D i re tor Ge r a l , Subst ituto 

Palácio do Governo 
D E C R E T O S D E 7 D O C O R R E N T E 
Nomeando : 
o Tenen te Corone l João Áureo C a m p a 

nhã p a r a exercer as funções de Chefe da 
Casa M i l i t a r , do Gab ine te do Governador 
do Es tado . 

o M a j o r Hélio Cardoso Fernandes pa ra 
exercer a função grat i f i cada de Subche fe 
da C a s a M i l i t a r , do Gab inete do G o v e r n a 
dor do Es tado . 

o Capitão B r u n o E b o l i Be l lo ; Capitão 
José O d i l o n H o m e m de Me l l o ; Capitão 
O l a n d i m T r i e l l i Pe re i ra e l.o T e n t e . José 
L u i z Mesqu i ta P rado p a r a exercerem as 
funções grat i f icadas de A judantes de O r 
dens do Governador do Estado . 

nos termos do artigo 38, i tem l i da 
" C . L . F . " : • 

W a l d e m a r C o s t a F i l h o pa ra exercer o 
cargo de A u x i l i a r de Gab inete , ref.. " 7 1 " , 
em vaga decorrente da exoneração de José 
Car los Fugas B a e t a . 

E m i l i o Augus to M a c h a d o Ju l i ane l l i p a 
r a exercer o cargo de Secretário Pa r t i cu l a r 
do Gove rnador do Estado , ref . " 8 7 " . 

José Car los M a c h a d o Ju l i ane l l i p i r a 
exercer o cargo de A u x i l i a r do Secretário 
Pa r t i cu la r do Gove rnado r do Estado, re f . 
" 7 1 " . 

Agna ldo Rodrigues de Ca rva lho J u n i o r 
p a r a exercer o cargo de O f i c i a l de Gab inete 
do Gove rnador do Estado, ref. " 7 5 " , em 
vaga decorrente da exoneração do S r . A g e 
no r P r a d o M o r e i r a . , 

Exone r ando : a pedido: 
F lávio prestes do cargo de Subchefe da 

C a s a C i v i l do Gab inete do Governador do 
E s t a d o . 

L u i z An ton io Z e n h a Gu imarães do c a r 
go de Secretáiro Pa r t i cu la r do Gove rnado r 
do E s t a d o . 

O Deputado W a l d e m a r Lopes Fe r r az d o 
cargo de Secretário de Estado dos Negócios 
do Interior . 

R a i m u n d o R ibe i ro Bastos do cargo de 
A u x i l i a r do Secretário Pa r t i cu la r do G o v e r 
nador do Estado . 

Des i gnando : 
Lidia» N . Rose l l i p a r a exercer as f u n 

ções de Chefe do Serviço de Assistência S o 
c i a l do Palác io do G o v ê m o . 

José A loys io Ravache Peres p a r a res
ponder pelo Expediente da Secretar ia de 
Estado dos Negócios dos Transportes . 

A g n a l d o Rodr igues de Ca rva lho p a r a 
responder pelo Expediente do Instituto de 
P.-evidência do Estado de São P a u l o . 

Nestor R ibe i ro para responder pelo E x 
pediente d a Secretar ia de Estado dos N e 
gócios do Interior. 

Guál ter G o d i n h o , P rocurador Chefe , ref» 
" 8 5 " , lotado no Depa r t amento Jurídico do 
Estado , para , sem prejuízo de vencimentos 
e das demais vantagens de seu cargo, exer
cer as funções de Assistente-Chefe do Se r 
viço de Assistência Jurídica/do Gab inete do 
Governador . 

O l a v o Desire Dantas , Car los G o m e s e 
Epíteto A m a r a l P i n t o para , sob a presidên
c ia do pr imeiro , constituírem a Comissão 
Rev i sora - instituída pelo artigo 3.o do D e 
creto n . 46.407, de 7 de j unho de 1966, com 
o f i m especial de reexaminar todas as n o 
meações e admissões de servidores n a a d m i 
nistração direta e indireta , hav idas a par t i r 
de 7 de ma io do corrente ano. 

D ispensando : 
a pedido, o Ma jo r R a u l Humaitá V i l a 

Nova da função grat i f icada de Subchefe da 
C a s a M i l i t a r do Gab inete do Governador do 
Estado . 

a pedido, o Conse lheiro Nesra l la Rubez 
de responsável pe la Presidência do Instituto 
de Previdência do Estado de São Paulo . 

a pedido, os Srs . Capitão Hélio Augusto 
de Figueiredo, Capitão R a u l da Luz , C a p i 
tão O t h o n Fe rnandes de O l ive i ra e S i l va , 
Capitão Wa l t e r Ca r l son e- l.o Tenente T e 
nório da R o c h a Marques das funções g r a 
t i f icadas de A judantes de O r d e m do G o v e r 
nador do Estado . 

a pedido, o Corone l De l f im Cerque i ra 
Neves da f unção ' g rat i f icada de Chefe da 
C a s a Mi l i t a r , do Gab inete do Gove rnado r 
do Estado. 

nos termos do art. 310, i t e m II, d a 
C . L . F . , a par t i r de 3 de junho de 1966, o 
B e l . P l in io Rodrigues, Advogado, referência 
" 6 3 " , do Q . S . J . — P P - I H , lotado no D e -


